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DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2593/2022, DE 
23 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
FIXA PONTOS FACULTATIVOS PARA OS 
MESES DE FEVEREIRO E MARÇO DE 2022 
NO MUNICÍPIO DE MACAU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, 
no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 72, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se 
disciplinar o funcionamento dos órgãos e 
entidades da Administração Pública 
Municipal; 
  
CONSIDERANDO ainda, que a manutenção 
do expediente em sua normalidade, na 
proximidade das referidas datas 
comemorativas seria contraproducente. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo 
nos dias abaixo relacionados, ressalvadas 
as atividades essenciais que, por sua 
natureza, devam ser prestados de forma 
ininterrupta.  
 
a) 28 de Fevereiro – Segunda-Feira 
(carnaval); 
 
b) 01 de Março – Terça-feira (Carnaval); 
 
c) 02 de Março – Quarta-Feira (Quarta-
Feira de Cinzas)  
 
Art. 2º - Funcionarão normalmente os 
serviços essenciais como: 
 
I - A Saúde (Pronto Socorro, Hospital e 
SAMU); 
 
II - A Guarda Municipal; 
 
III - A Vigilância Sanitária Municipal; 
 

IV - A Limpeza Pública. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Palácio “João Melo”, em  Macau/RN, 23 
de Fevereiro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIAS 
 
Portaria nº 234/2022, de 23 de 
fevereiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Rita 
de Cassia Gomes Ribeiro da Silva, 
efetivo(a) na função de Merendeira - 
matrícula nº 004960-1, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 
Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 
(trinta) dias, a partir de 01/03/2022, 
referente ao período aquisitivo 
2014/2015. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 
de fevereiro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 235/2022, de 23 de 
fevereiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora, Gina 
Marcele de Sousa Silva, Efetiva na função 
de Agente Comunitária de Saúde - ACS, 
matrícula nº 001171-1, com admissão em 
01/07/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 03/03/2022, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 
de fevereiro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 236/2022, de 23 de 
fevereiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora, Maria da 
Paixão de Araújo Bezerra, Efetiva na 
função de Agente Comunitária de Saúde - 
ACS, matrícula nº 000868-1, com 
admissão em 01/06/1996, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 
(trinta) dias, a partir de 03/03/2022, 
referente ao período aquisitivo 
2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 
de fevereiro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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